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LEI N? 1.311/2019

EMENTA: Q.oncede reajuste de 25%
(vinte e cinco, por cento) na
§~~VvH ç«? v y s Li GA

DESPORTOS' ~ LCD e dá outras
Pfoyjdências,

O PRECEITO CG ViUmCÍPSG CE CACHGEiRiNtiÀ, Estado de Pernambuco, no uso

.de suas. Atribuições legais, faz saber .que a Qâmara de Vereadores de Gachoeírinha,

aprovou o Projeto de Lei np 031/2019, e ele sanciona, a seguinte Lei:

Art. -1-°. Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar em 25% (vinte e cinco por

.cento;) na subvenção anual para LISA. .e:AQHO.EJRJNl-l.EN.SE DE DESPORTOS -

LCD, -totalizando o valor de R-$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais).

FarágraíQ único. Q fêãjuaíé .dê .que íraía o .caput do Artigo Í" fica autorizado a partir

de 1° de janeiro de 2020.

Art. 2*?. A despesa decorrente desta Lei correrá ^OF conta as dotações orçamentarias

.cia .Secretaria de. Turismo, e. Esportes., .exis.tentes. na Lej Orçamentaria vigente,

Art, 3°. Ficam, mantidos, íadas. as. .demais, .disposições -da Lei Municipal n° 9.3.7/99. .de

-13-12/-1999.

Aft. 4 .̂ §sta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 59.. .Reypgam-se as disposições ern contrário.

Gabinete do Prefeito, em 19 de dezembro de 20-1 9." .............
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